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MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO NO 05 DE

1 8 DE JUNHO DE 2025.

O art. 30 do Projeto de Lei Legislativo no 05 de í8 de junho de 2025 passa a

ter a seguinte redação:
Art. 30 O Art. no 25 da Lei Municipal no 3.22812025 passa a vigorar com a

seguinte redação:
Att.25. Os vencimenfos dos cargos, o valor das funções gratificadas e dos
cargos em comissâo, serâo obtidos através da multiplicação dos coeficientes
respectivos pelo valor atribuído ao padrão referencial fixado no art. 26, conforme
segue.'
l- Cargos de provimento efetivo.

PADRAO _ COEFICIENTE SEGUNDO A CTASSE
PADRÃA A B c D E

1 1.25 1.37 1.51 1.66 1.83

2 2.93 3.22 3.54 3.90 4.29

ll- Das funções gratificadas (FG) e dos cargos de provímento em comissão (CC)

DENOMTNAçÃO COEFICIENTE-CC COEFICIENTE-FG
Secretário Executivo CC-1=2.85 FG-1=0,57

Ássessor Jurídico CC-2= 3.31

Assessor da
Presidência e das

Comissôes

CC-3 = 2.85

Justifica-se a apresentação da presente mensagem a fim de corrigir mero
erro material de digitação acerca do coeficiente para o cargo de Assessor da
Presidência e das Comissões, passando de 2.80 para 2.85.
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO NO 05 DE 18 DE JUNHO D82CI25.

CAUAPJ. MUNICIPAL DE JACUTINGA
ENTRADA ALTERA A LEI MUNICIPAL NO

3.22812025 QUE DISPÔE SOERE OS
QUADROS DE CARGOS E FUNÇÔES
PUBLICAS DO PODER LEGISLATIVO
IVIUNICIPAL, ESTABELECE O PLANO
DE CARREIRA DOS SERVIDORES E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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da

A MESA DIRETORA da Câmara lt/unicipal de Vereadores, no uso de

suas atribuições legais contidas no art. 31, I e ll, da Lei Orgânica do Município e

art.. 29, ll, do Regimento lnterno, FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou a seguinte Lei:

Art. ío O art. 20 da Lei Municipal no 3.22812A25 passa a vigorar com a
seguinte redação:
Art.20. É o seguinte o quadro dos Cargos em Comissâo e Funções Gratificadas
da administração centralizada do Legislativo Municipal:

,\,O DE VAGAS DENAMNAçAO

01 Assessor Jurídico

01 Secretário Executivo

01 Ássessor da Presidência e das ComissÕes

Art. 2o O art. 23 da Lei Municipal no 3.22812025 passa a vigorar com a
seguinte redação:
\rt.23. A carga horáría para os cargos em comissáo e funçÕes gratificadas será
de:
| - 40 horas semanaisl200 mensais para o cargo de Secretário Executivo;
ll - 20 horas semanais/100 mensais para o cargo de Assessor Jurídico;
lll - 30 horas semanais/150 mensais para o cargo de Assessor da Presidência
e das ComissÕes.

Art. 30 O Art. na 25 da Lei Municipal no 3.22812025 passa a vigorar com a
seguinte redação:
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Art.25. Os vencimentas dos cargos, o valor das funções gratificadas e dos
cargos em comissão, serão obtidos através da multiplicação dos coeficientes
respectivos pelo valor atribuído ao padráo referencíalfixado no art. 26, conforme
segue.
I - Cargos de provimento efetíva.

PADRAO - COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE

ll- Das funções gratificadas (FG) e dos cargos de provimento em comissão (CC)

Art. 40 Passa a integrar o Anexo ll da Lei Municipal no 3.22812025 a

seguinte disposição:

QUADRO: I.IÃO EFETIVO
GARGO: ASSESSOR DA PRESIDÊNCN E DAS COMISSOES
CLASSE: CC- 3

SíNTE§E DOS DEVERES: Prestar assistência e
suporte ao Presidente da Câmara e às ComissÕes Permanentes e
Provisorias, oo exercício de suas funçôes, prerrogatívas e
responsabilidades.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Assessorar o
Presidente em assuntos que lhe forem desÍgnados; Assistir ao Presidente
na organização e no funcionamento do Gabinete da Presidência; Auxiliar
o Presidente em suas relaçÕes político-administrativas com a população,
orgão e entidades públicas e privadas; Auxilíar o preparo e recebimento
de correspondências do Presidente e do seu Gabinete; Assessorar o
preparo dos expedientes a serem despachados ou assinados pelo
Presidente; Assessorar na manutençâo e organizaçâo de arquivos de
documentos, papéis e demais materiais de interesse da Presidência da
Câmara; Organizar e manter arquivo de documentos e papéis de
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Secretário Executivo CC-l=2.85 FG-1=0,57

Assessor Jurídico CÇ-2= 3.31
Ássessor da

Presidência e das
Comissões

CC-3 = 2.80
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interesse da Presidência; Elaborar atas das reuniÕes das cornissões

permanêntes, temporárias, especiais, parlamentares de inquérito e

processante; Auxiliar nos trabalhos de pesquisa legislativa; Auxillar na

elaboração dos pareceres e demais atos das comissÕes permanentêS;

Auxiliar nos trabalhos e reuniÕes das comissões permanentes,

temporárias, especiaís, parlamentares de inquérito e processante;

Conferir e coletar assinaturas dos membros nos documentos afetos às

comissões; Exercer outras atividades correlatas.

coNDtÇoEs DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horária de 30 horas semanais/150 horas mênsais.

h) Outras: O exercício do cargo exige o comparecimento às sessões

legislativas, participação em cursCIs de aperfeíçoamento, viagens,

trabalho noturno, aos sábados, domingos e feriados. O tempo despendido
com a participação em reuniões, sessões legislativas, etc. será

computado como expediente cumprido.

REQUISITOS PAR,A PROVIMENTO:
a) lnstrução: Ensino Superior Completo em Direito, Contabilidade ou

Administração;
b) ldade: Mínima de 21 anos.

RECRUTAMENTO: Cargo de livre nomeação e exoneraçáo

Art. 50 Esta Lei entra em vlgor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Apresenta-se o Projeto de Lei Legislativo no A5l2A25 para

apreciação do Plenário, altera a Lei Municipal no 3.22812025 que dispõe sobre

os Quadros de Cargos e Funções Públicas do Poder Legislativo Municipal,

estabelece o plano de carreira dos servidores e dá outras providências.

lnicialmente, retifica-se a base de cálculo para a remuneração do
cargo de servente, a qualestá com um equívoco pois, na redefiniçâo da nova lei,

constaram os coeficientes anteriores à atualização do cargo ocorrida em2014.

Em segulda, temos a criação do cargo em comissão de Assessor
da Presidência e das Comissões, criado para prestar assistência e suporte ao
Presidente da Câmara e às ComissÕes Permanentes e Provisorias, no exercício
de suas funçÕes, prerrogativas e responsabitidades. Para nomeação ao cargo,
exigir-se-á ensino superior completo nas áreas de direito, contabilidade ou
administração, áreas condizentes com as responsabilidades atribuídas ao cargo.

Assim, a Mesa Diretora leva à consideração do Plenário para

análise e votação.
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